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REQUERIMENTO Nº568/2026 

Autoria: DEPUTADA DRA. MAYARA PINHEIRO REIS 

Assunto: Requer à Mesa Diretora, com a aquiescência do Douto Plenário, na 

forma regimental, seja apreciado este Requerimento à Secretária Titutar da 

Secretária de Estado de Educação e Desporto – SEDUC/AM, Sra. Arlete 

Ferreira mendonça, a fim de solicitar informações detalhadas sobre a efetiva 

aplicação da Lei Estadual nº 4.999/2019 no âmbito da rede estadual de ensino.  

Senhor Presidente, 

Senhores Deputados e Senhoras Deputadas, 

JUSTIFICATIVA 

A presente temática encontra-se na competência da Secretaria de 

Estado de Educação e Desporto – SEDUC/AM, tendo em vista seu dever para 

com os alunos e a rede escolar no Estado do Amazonas.  

A Lei Estadual nº 4.999, de 11 de novembro de 2019, dispõe sobre o 

peso máximo do material escolar transportado por alunos da rede estadual 

pública e privada do Estado do Amazonas, visando à preservação da saúde 

física e a prevenção de patologias posturais crônicas na população estudantil. 

Nesse sentido, solicita-se que esta Secretaria esclareça quais 

providências já foram adotadas para a efetiva implementação da referida 

norma no âmbito das unidades escolares estaduais, bem como informe se 

foram expedidas orientações administrativas ou pedagógicas às escolas 

visando à reorganização do material escolar, à utilização de recursos 
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compartilhados ou digitais, ou a qualquer outra estratégia voltada à diminuição 

do peso suportado pelos alunos. Requer-se, ainda, que sejam informadas 

eventuais ações de acompanhamento, fiscalização ou monitoramento do 

cumprimento da lei, bem como se há medidas em fase de planejamento ou 

execução para garantir sua plena efetividade, considerando os impactos do 

excesso de peso das mochilas na saúde, no desenvolvimento físico e no bem-

estar dos estudantes. 

Por fim, ante o exposto, busca-se assegurar a observância da legislação 

vigente e contribuir para a promoção de um ambiente escolar mais saudável e 

adequado aos alunos. 

 PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, EM MANAUS, 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

Dra. Mayara Pinheiro Reis 
Deputada Estadual 
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